
Santo André, 2 de março de 2022.
 

 
De: Assistente Jurídico Legislativo - 01 
Para: Diretoria de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 8624/2021 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 202/2021
 
Autoria: Ver. Marcio Colombo 
 
Ementa: Projeto de Lei CM nº 202/2021 que Autoriza a cessão onerosa do direito à
denominação de espaços e eventos públicos e a concessão de uso de espaços públicos
para publicidade, na forma que especifica.
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DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
PROJETO DE LEI CM Nº 202/2021
 
PROCESSO Nº 8624/21
 
ÀComissão de Justiça e Redação
 
Senhor Presidente
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Vereador Márcio Colombo autorizando a cessão
onerosa do direito à denominação de espaços e eventos públicos e a concessão de uso de
espaços públicos para publicidade na forma que especifica.
 
 
 
 
 
Embora a matéria seja de competência municipal, quanto à iniciativa do projeto deve ser
observada a Lei Orgânica do Município de Santo André, que estabelece o rol das matérias
de iniciativa exclusiva do Prefeito, que inclui os projetos que disponham sobre atribuições
de secretarias (art. 42, VI).
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           Como se sabe, é inconstitucional qualquer ato do Legislativo que tenha por escopo
disciplinar matéria de iniciativa exclusiva do Executivo Municipal ou que pretenda outorgar
autorização que não foi por ele requerida.
 
                       
 
                       Por todo o exposto, entendemos ser a presente propositura ILEGAL E
INCONSTITUCIONAL, ressaltando que a matéria exige quorum de maioria simples, nos
termos do Artigo 36, caput, da Lei Orgânica do Município.
 
 
 
Caso esta Douta Comissão de Justiça compartilhe do mesmo entendimento, apontamos
para a observância da regra regimental disposta no §1º do artigo 54, que determina o 
imediato arquivamento das matérias julgadas inconstitucionais pela Comissão de
Justiça e Redação.
 
 
 
Éo parecer, s.m.j.
 
 
 
 
 
  
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Ana Paula Guimarães Cristofi
 

Assistente Jurídico-Legislativo
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